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Pregão/Concorrência Ëletrônica

. Vbu!llzrçÍo dr R.Guruo., Contr!rrlzõ.r. Drcltõct

Prcgão no ¡,¡2;Ù0;13 - (Decrêto No 10,024/2019)
ilo ltcm¡ 6
NomG do ltGms MadelrE construção

DGrcrlçfo do ¡trmr Tpo Madelr8: Plnus, Formato: Tábuâ, Comprlmento: 300 Cm M, Largulå: 30 CM' Espessura: 2 CMr

Trrtrn€nto Dlfcrencl¡do¡ -
Apllc.bllldrdG DGErGto 7174! Nåo

Àpl¡càbllldldÊ MrrgGm d. PÌGlêrånc¡r! N5o

s€r.öG3 Públlc¡¡¡ Alu¡l

Se¡¡fo Públlc¡ no 1 (Atu!l)

CNpJ! 0S.8t5.189/OOOt-94 - Razão Socl¡UNome3 CONSTRUMAX ttIATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

- IltÊoçã!-Casrsüre
- Bscur¡g

CNP¡! 02.076,894/0Oo1-29 - R!z5o Soaltl/Nomc¡ CEZAR SOLANO

- I$eoçã!-ù-Brsû¡g
- Brg¡I¡q

Carlctcrct rcatantG¡!

l.iqnu Voltûr Àdlântãnranto alrì Fr?¡ro dß R{ìcurro
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' Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

Fncl"¡ar

RECURSO :

pedimos a revogação da declsão do pregoelro, que nos aplica inabilltado pelo item 10.5.6.2 do Edital. Enviamos
juìiò aos docurñeñtosãà naUttrtaçao ô Cértif¡cá¿ò de reguiaridade.que comprova registro.no Instituto Brasileiro do
-l4eio 

Ambiente e dos Recursos Ñaturals Renovávels, þor melo do cadastro técnlco federal, que nos hablllta a

comercializar legalmente madeira. o item 10.5.6,2 ¿b'g¿ital se refere a um documento do qua-l não possuímos,

temos apenas o-licenclamento ambiental para exploração da ativldade de madeireira do nosso fornecedor, sendo

outro CÑpJ, pedimos a reconslderação do julgamento nos dlsponlbllizando a envlar o documento sollcltado em

nome do nosso fornecedor, assim ¡ra'¡il¡tan¿ó iempresa Cezar Solano Me, no qual teve o melhor preço do ltem do

certame. Nestes temos, aguardo o deferlmento.
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PreqãolConcorrência Eletrônica

Vrtkar'¡r.ìr? ,(rrra rJrì lr;lb¿¡llu) -$å¡r 5l¡$(i¡ 'Ânìhi(lnlxl frrod('(Jlo

. vlru!l¡zrção dG RGcurrot, contl!;ÿ!zõ.! r Drc¡tõGr

PrcgÍo no ¡¿¿¿g¡¿. (D€cr€to f{o 10'024/2019)

No lt€m¡ l0
N'oinc do ttrm! Mðdelra construção

Da¡crlgåo do ltcm¡ Tlpo Madelrôt Plnus, FormBto: TÉbuô, Comprlmentoi 300 cm M, Largura: 30 cM' Espessurs: 2 cM,

Tÿrtrmento D¡fêr€ncladol Tlpo I . Partlclpação Excluslva de ME/EPP/Equlparadô

Apllc!bl¡ld¡dc DGctGto 71743 Não

Apllcrbltld.dG ltl.tgGm dc Prcfcråncl¡: Não

Ssrrõ€t Pr¡Þllc!¡r AlAl

Sc¡¡Éo Públlc¡ no 1 (Atu!l)

cNpJt 0S.81S,189/Ooo1-94 - Razão Soclal/Nomer CONSTRUTIAX t{ATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

- llleÀçËe-d!3ell]I¡e
- Bss¡I¡c

cNPJr 02,076.894/0001.29 ' R.zåo soclrUNomci CEZAR SOLANo

- ¡llelcãe-dlsssJlre
.Bes¡Irq

CrrâctGrc¡ Ìe3ttntc3:

Mcnu VoltIr J\dl¡¡nt¡¡nlcnto de f:r¿¡ão do R$curso



PregãolConcorrência Eletrônica

21
F

: Visualização de Recursos, Contrarrazöes e Decisöes

RECURSO :

Segundo o pregoelro, não apresentamos a declaração de Mlcroe.mpresa ou EPP, ocorre Oue 99!á-1¡9xa-d^o-¡u¡!o 39
stõer no ieg¡õtro comerclål e alnda nos documentos de habilltação consta Anexo IV MoDELo PADRAo DE

DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP.

Þ.¿iròi ã revogaçãdda decisão do pregoeiro, que nos aplica inabllitado pelo item 10.5,6.2 do Edital. Enviamos
junto aos docurñeñtos da habilitação'o Certificado de regularldade que comprova q.ue temos registro no Instltuto
-Brasileiro 

do Meio Ambiente e doã Recursos Naturals Renovávels, por melo do cadastro técnlco federal' que nos

habilita a comercializar iàgalmente madeira. o item 10.5.6.2 do edital se refere a um documento do qual não

fossuímos, temos apenað o llcenclamento amblental para .exploração da.. ativl.dade de madelrelra do nosso

iorneèe¿orl sendo outro CNpJ, pedlmos a reconslderação do julgamento nos dlsponlblllzando a enviar o documento

sollcltado äm nome do nossó i'ornecedor, asslm habiitando a impresa Cezar Solano ME, no qual teve o melhor

preço do item do certame. Nestes termos, aguardo o deferimento.

Fechar


